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PRIMEIRA PRORROGAÇÃO DE EDITAL DE  
CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2024 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 de outubro de 2.025 a 14 de outubro de 2.026 
 

 
PREÂMBULO 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BRILHANTE – MS, através da 
Comissão de Contratação, torna púbico, para conhecimento dos interessados, a 
PRIMEIRA PRORROGAÇÃO do processo de Inexigibilidade nº 013/2024, para 
CREDENCIAMENTO para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de saúde na área de APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (exames), por 
profissionais habilitados, de forma complementar à rede da Promoção, Proteção e 
Recuperação da saúde dos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, do Município de 
Rio Brilhante/MS, por meio do presente instrumento, conforme estabelecido no art. 14 
do Decreto nº 33.050/2024 e art. 1º do Decreto 34.340/2025 e Lei 14.133/2021, nos 
seguintes termos: 
 
1. Fica prorrogada a vigência do Edital de Credenciamento nº 001/2024 com término 
previsto para 14 de outubro de 2025, entrando em vigência a prorrogação a partir do dia 
15 de outubro de 2025 pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo até 14 de outubro de 2026, 
podendo qualquer interessado da área, durante esse prazo e desde que cumpra os 
requisitos previstos neste instrumento, para a adesão ao credenciamento. 
 
2. Os contratos vinculados ao Edital de Credenciamento nº 001/2024 poderão ser 
prorrogados conforme estabelecido no art. 28, § 2º do Decreto 33.050/2024, observado o 
disposto no art. 106 e 124 Lei 14.133/2021. 

 
3. Durante a vigência do credenciamento, os credenciados deverão manter todas as 
condições exigidas para a habilitação deste credenciamento, especialmente na assinatura 
do instrumento contratual. 
 
O presente termo de prorrogação será publicado na forma de extrato (síntese) no Diário 
Oficial do Município de Rio Brilhante (D.O.M.), Diário Oficial do Estado de Mato Grosso 
do Sul (D.O.E.), Diário Oficial da União (D.O.U.) e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
V

IA
 C

A
B

E
LO

 B
O

R
G

E
S

 B
A

U
N

G
A

E
R

T
N

E
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

br
ilh

an
te

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
56

A
-5

E
E

C
-F

C
44

-F
08

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
56

A
-5

E
E

C
-F

C
44

-F
08

6



 
 

 
Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
“A Pequena Cativante” 

 
 

Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1033 -  (067) 3452-7391 - 79130-970 - Rio Brilhante – MS. 
Visite nosso site http://www.riobrilhante.ms.gov.br 

E para conhecimento de todos é expedido o presente termo de prorrogação de Edital de 
Credenciamento. 
 
 

Rio Brilhante – MS, data da assinatura digital 
 

 
Livia Cabelo Borges Baungaertner 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto nº 34.046, 30 de maio de 2025 
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